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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Constitucionais insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

A. Considerando que o Tratado de Lisboa coloca o Parlamento Europeu em pé de igualdade 
com o Conselho no processo legislativo executado em conformidade com o processo 
legislativo ordinário, 

B. Considerando que o Tratado de Lisboa concede aos cidadãos da União Europeia a 
possibilidade de iniciarem um processo legislativo,

C. Considerando que o Parlamento, nos termos do artigo 225.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, pode solicitar à Comissão que submeta à sua 
apreciação todas as propostas adequadas sobre as questões que se lhe afigure requererem a 
elaboração de actos da União para efeitos de aplicação dos Tratados,

D. Considerando que a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia menciona, no 
capítulo subordinado aos direitos dos cidadãos, o seu direito a uma boa administração que 
só pode funcionar com base em disposições legislativas transparentes e compreensíveis 
para os cidadãos,

1. Insta a Comissão a empreender todos os esforços para que o Parlamento e o Conselho
sejam tratados em pé de igualdade no âmbito do processo legislativo, nomeadamente 
informando as duas instituições em simultâneo sobre todos os acontecimentos e 
desenvolvimentos que influam na evolução do mesmo;

2. Convida a Comissão a, em colaboração com o Parlamento, elaborar tempestivamente as 
medidas jurídicas e de carácter organizacional necessárias que permitam aos cidadãos da 
União Europeia exercer o direito que lhes é reconhecido de iniciar o processo legislativo;

3. Insta a Comissão a respeitar as suas obrigações relativamente aos prazos dentro dos quais 
tem de satisfazer os pedidos formulados pelo Parlamento, em conformidade com o artigo 
225.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

4. Sublinha a necessidade de elaborar uma legislação simples, transparente e compreensível 
para os cidadãos europeus.


